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PAUTA 
18ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 14.05.2018 

Primeiro Período da Sessão Legislativa de 2018 
 
I – PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE 
 
1.1  Verificação do Quorum 

 
1.2 Discussão da ata da reunião ordinária anterior: 
 
1.3 Expediente do Executivo: 
 
- Ofício/Gab/Vice-Prefeito nº 400/2018, subscrito pelo Secretário Executivo Antônio Carlos 
Esteves Pereira, ao Presidente desta Casa, enviando resposta ao Requerimento nº 38/2018, de 
autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, referente ao Projeto 
de Lei 11/2018. 
 
1.4 Leitura das indicações de Vereadores: 
 
- Indicação nº 257/2018, de autoria do Vereador Antônio Carlos da Silva. 

Assunto: Solicita providências urgentes, vistoria nas casas e limpeza dos terrenos, 

especialmente das Alamedas Flamboyants e Perobas no Bairro Jardim Primavera, como medida 

de amenizar a Dengue. 

 

- Indicação nº 258/2018, de autoria do Vereador Antônio Carlos da Silva. 

Assunto: ratifica pedido anterior solicitando a limpeza do Complexo Esportivo da Vila Promessa, 

nas confrontações coma Av. Dr. Lincoln, Casa Brana e Córrego Pedra Branca. 

 

- Indicação nº 259/2018, de autoria do Vereador Antônio Carlos da Silva. 

Assunto: fazer a perfuração de um poço artesiano na Vila Recreio da Harmonia mediante 

formalização do pedido à COPASA. 

 

- Indicação nº 260/2018, de autoria do Vereador José Carlos de Morais. 
Assunto: interceder junto ao setor competente no sentido de verificar a possibilidade de colocar 

faixa de pedestres e redutor de velocidade com massa asfáltica (quebra-molas) na Rua Ministro 
Salgado Filho, n.º 26, em frente ao Centro Educacional Mundo Mágico. 

 
- Indicação nº 261/2018, de autoria do Vereador Fábio Marques Florêncio. 
Assunto: providenciar junto ao setor competente a devida limpeza e roçagem do mato no bairro 
Jd. América III.  

 
- Indicação nº 262/2018, de autoria do Vereador Antônio Carlos da Silva. 

Assunto: solicita ao Executivo que envie ao Ministério da Defesa do Exército Brasileiro o Ofício 

nº 02/TG 004, anexo, no qual consta relação dos atiradores aptos a serem beneficiados com o 

passe livre. 
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- Indicação nº 265/2018, de autoria do Vereador José Carlos de Morais 
Assunto: interceder junto ao setor competente a fim de verificar a possibilidade de colocar faixa 
de pedestres e um ponto de embarque e desembarque na Rua Juscelino Barbosa, nº 1293, em 
frente ao Centro Educacional Mundo Mágico. 

 
- Indicação nº 266/2018, de autoria da Vereadora Kátia Geralda Silva Goyatá 
Assunto: interceder junto ao setor competente no sentido de verificar a possibilidade de realizar 
a manutenção no bueiro da Rua José Delmiro dos Santos, próximo ao número 340, esquina com 
a Onofre Nunes, próximo à Igreja São Cristóvão. 

 

- Indicação nº 267/2018, de autoria do Vereador Waldemilson Gustavo Bassoto 
Assunto: interceder junto ao setor competente a fim de verificar a possibilidade de podar uma 
árvore localizada na Rua João de Souza Sobrinho, em frente ao nº 758, no bairro Vila Betânia. 

 
- Indicação nº 268/2018, de autoria do Vereador Fábio Marques Florêncio 
Assunto: interceder junto ao setor competente a fim de verificar a possibilidade de podar o mato 
com um recuo de pelo menos 2 metros da calçada da Rua Américo Totti, a partir do número 
1541, descendo ao lado da área verde. 

 
- Indicação nº 269/2018, de autoria do Vereador Waldemilson Gustavo Bassoto 
Assunto: interceder junto à Secretaria Municipal de Trânsito, a fim de realizar melhorias na 
sinalização de trânsito na esquina da Rua Padre Grimmink com a Rua Joaquim Mouro Vieira.  

 
- Indicação nº 270/2018, de autoria da Vereadora Kátia Geralda Silva Goyatá 
Assunto: interceder junto à Secretaria responsável, a fim de realizar a revitalização da quadra 
do Bairro Santos Reis, bem como a manutenção do alambrado do campo de futebol lá existente. 

 
- Indicação nº 271/2018, de autoria do Vereador Waldemilson Gustavo Bassoto 
Assunto: verificar a possibilidade de se realizar operação "tapa buracos" na Rua Amélio da 
Silva Gomes, no sentido Vila Formosa. 

 
- Indicação nº 273/2018, de autoria do Vereador Décio Paulino da Costa. 
Assunto: que interceda junto ao setor competente no sentido de verificar a possibilidade de 
realizar melhorias quanto a limpeza na Avenida que liga o Bairro Morada do Sol, o Matadouro 
Municipal e a Moto pista. 

 

- Indicação nº 275/2018, de autoria do Vereador Edson Lellis dos Reis 
Assunto: verificar possibilidade junto a Secretaria Municipal de Defesa Social de se realizar 
estudos em duas áreas de trânsito consideradas perigosas e com altos índices de acidentes da 
Rua Juscelino Barbosa.  

 

- Indicação nº 276/2018, de autoria do Vereador Vagner Tarcísio de Morais 
Assunto: solicita que seja denominado Edson Antônio Velano o trevo de acesso à Universidade 
José do Rosário Velano (UNIFENAS), à BR 491 e MG179.  

 

1.5 Palavra do vereador (concessão da palavra aos vereadores para breves comentários sobre 

a matéria do expediente ou sobre qualquer assunto de interesse público). 
 
II – SEGUNDA PARTE – ORDEM DO DIA 
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2.1 Apresentação de Proposições: 
 
- Mensagem s/nº, de 10 de maio de 2018, subscrita pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio da 
Silva, com solicitação de Regime de Urgência, dispensa dos interstícios regimentais para 
aprovação na Reunião Ordinária de 14/05/2018, encaminhando Projeto de Lei que “Dispõe da 
alteração da Lei Municipal nº 4.789, de 08 de maio de 2018” 
 
- Mensagem s/nº, de 10 de maio de 2018, subscrita pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio da 
Silva, com solicitação de Regime de Urgência, encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o 
Município de Alfenas a proceder intervenção junto ao Trevo de Alfenas – BR 491, mediante 
obras de melhoria e custeio, e dá outras providências” 
 
2.2 Leitura de Pareceres: 
 

2.2.1 Parecer conjunto das Comissões de Constituição, Legislação, Justiça e 
Redação Final e de Orçamento e Finanças Públicas ao projeto: 
 
- Projeto de Lei nº 15/82018, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe das diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária Anual referente ao Exercício financeiro de 2019 e dá outras 
providências”.  
 
- Projeto de Lei Complementar nº 001/2018, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe 
sobre a regularização no âmbito do Município de Alfenas, de edificações irregulares e 
clandestinas e dá outras providências”  
 
2.3 Discussão e Votação de Proposições. 
 

2.3.1 Discussão e Votação em Único Turno: 
 
a) Emendas de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final 
ao - Projeto de Lei nº 05/2018, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de 
imóveis que menciona para fins empresariais”. (Doação à empresa Joana D’arc Gonçalves da 
Silva – ME, nome fantasia FORT GÁS). 
 

I) EMENDA MODIFICATIVA: o inciso I do Art. 1º do Projeto de Lei nº 5/2018 passará a 

viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º (...) 

I - um terreno com área de 919,45 m², situado no Distrito Industrial de Alfenas, 

correspondente ao lote nº 33 da quadra 09, registrado sob o n R/02/38.501, 

conforme certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Alfenas, avaliado em R$ 183.890,00 (cento e oitenta e três mil, oitocentos e 

noventa reais), nos moldes do croqui e laudo de avaliação anexos”. 

 

II) EMENDA MODIFICATIVA: o inciso II do Art. 1º do Projeto de Lei nº 5/2018 passará a 

viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º (...) 

  (...) 
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II - um terreno com área de 880,55 m², situado no Distrito Industrial de Alfenas, 

correspondente ao lote nº 34 da quadra 09, registrado sob o n R/02/38.502, 

conforme certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Alfenas, avaliado em R$ 176. 110,00 (cento e setenta e seis mil, e cento e dez 

reais), nos moldes do croqui e laudo de avaliação anexos”. 
 

b) Emenda de autoria Comissão de Orçamento e Finanças Públicas ao - Projeto de Lei nº 
05/2018, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de imóveis que menciona 
para fins empresariais”. 
 

III) EMENDA MODIFICATIVA: O art. 2º do Projeto de Lei nº 5/2018 passará a viger com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º Os referidos imóveis, no ato da formalização da escritura pública de 
doação e posterior registro no Cartório de Registro de Imóveis, deverão ser 
gravados com as cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, tornando-
se indivisíveis e intransferíveis pelo prazo de 10 (dez) anos, sob pena de 
anulação da escritura de doação e a consequente reversão do imóvel ao 
patrimônio público municipal”. 

 
 
c) Emendas de autoria Comissão de Orçamento e Finanças Públicas ao - Projeto de Lei 
Complementar nº 01/2018, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a 
regularização no âmbito do Município de Alfenas, de edificações irregulares e clandestinas e dá 
outras providências”  
 
 I) EMENDA MODIFICATIVA: o inciso I, do § 1º, do art. 9º do Projeto de Lei 
Complementar nº 1/2018 passará a viger com a seguinte redação: 

 
“Art. 9º 
§ 1º 

     I – para contribuinte pessoa jurídica, não poderá a parcela resultante do parcelamento 
ser inferior a 5 (cinco) UFPA – Unidade Fiscal Padrão de Alfenas; e” 

 
II) EMENDA MODIFICATIVA: o inciso II, do § 1º, do art. 9º do Projeto de Lei 

Complementar nº 1/2018 passará a viger com a seguinte redação: 
“Art. 9º 
§ 1º 
II - para contribuinte pessoa física, não poderá a parcela resultante do parcelamento ser 
inferior a 2 (duas) UFPA – Unidade Fiscal Padrão de Alfenas”. 
 

 
d) Requerimentos: 

 

- Requerimento nº 49/2018, de autoria do Vereador Antônio Carlos da Silva 
Assunto: dar conhecimento à Diretoria da 21ª Subseção da OAB de Alfenas, para manifestação 
sobre o Projeto de Lei nº 82/2017, cujo assunto é de interesse da classe. 
 
- Requerimento nº 50/2018, de autoria do Vereador Fábio Marques Florêncio 
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Assunto: informar aos integrantes desta Casa Legislativa o motivo pelo qual o Executivo não 
implementou as medidas de segurança de trânsito sugeridas através da Indicação nº 433, de 
26/05/2017, para colocação de um semáforo no cruzamento da Avenida Jovino Fernandes 
Salles com a Rua Adolpho Engel, em frente à Creche Municipal Ipê Amarelo. 
 
- Requerimento nº 52/2018, de autoria do Vereador Reginaldo Aparecido Flauzino 
Assunto: informar urgentemente qual o valor da dívida do Estado para com o Município de 
Alfenas, seja na área da saúde, social ou educação, bem como outras que não estão sendo 
repassadas para Prefeitura de Alfenas. Neste contexto, providenciar, através da Procuradoria 
Geral do Município, a competente ação judicial de cobrança, independente dos vínculos 
partidários, visto que o recurso é do município e obrigação do Estado, para bloquear das contas 
daquele ente público para que os recursos venham para os cofres do município de Alfenas. 
 
- Requerimento nº 53/2018, de autoria da Vereadora Kátia Geralda Silva Goyatá 
Assunto: enviar uma lista na qual conste todos os imóveis locados pelo Município de Alfenas, 
com o valor da locação e cópia dos respectivos contratos. 
 

2.3.2 Discussão e Votação em Primeiro Turno: 
                                                                                                                   

- Projeto de Lei nº 96/2017, de autoria do Executivo Municipal, que “Institui, no âmbito do 
Município de Alfenas, o Programa de incentivos tributários para doadores de sangue, 
denominado ‘Programa Amor à Vida”,  
 
- Projeto de Lei nº 05/2018, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza doação de imóveis 
que menciona para fins empresariais. (Doação à empresa Joana D’arc Gonçalves da Silva – ME, 
nome fantasia FORT GÁS). 

 
- Projeto de Lei nº 15/82018, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe das diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária Anual referente ao Exercício financeiro de 2019 e dá outras 
providências”.  

 
- Projeto de Lei Complementar nº 001/2018, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe 
sobre a regularização no âmbito do Município de Alfenas, de edificações irregulares e 
clandestinas e dá outras providências”  

 
2.3.3 Discussão e Votação em Segundo Turno: 

 

- Projeto de Lei nº 97/2017, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a concessão de 

subvenção econômica e abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 
 
III – PARTE FINAL – CONSIDERAÇÕES FINAIS (pronunciamento dos vereadores, vedado o 
retorno de matéria já discutida ou comentada no Expediente ou na Ordem do Dia). 


